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COMUNICADO - N°05/2024 
 

SOLICITADO POR: Vanderlei dos Santos Silva 

DATA: 12/03/2024 

ASSUNTO: Educação Física – Período Noturno 

INTERESSADOS: Diretores de Escolas 

  

Conforme a LDB nº 9.394/96 e atualizações, artigo 26, § 3º, “a Educação Física, integrada à Proposta 
Pedagógica da escola, é componente curricular obrigatório da Educação Básica, sendo sua prática 
facultativa ao aluno: I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; II – maior de trinta 
anos de idade; III – que estiver prestando serviço militar ou que, em situação similar, estiver obrigado à 
prática da Educação Física; IV – amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044/1969; V – vetado; e VI – que tenha 
prole”. 
Desta forma, orientamos que todas as Escolas que possuem Ensino Médio Noturno, seja parcial ou EJA, 
para que solicite que todos os alunos façam requerimento solicitando dispensa (conforme legislação 
acima) ou indicando que não faz parte de nenhum dos incisos acima e, portanto, fará a Educação Física 
em contraturno ou sábados. 

Todos os requerimentos de dispensa deverão estar acompanhados dos documentos que comprovem o 
solicitado. 

Algumas regras e informações para serem consideradas e/ou executadas: 

1 classe por escola para 1ª e 3ª séries EM e EJA (todos os termos) 

1 classe por escola para 2ª séries EM  

 

 
As aulas de Educação Física Noturna poderão ser aos sábados. 

Lançar na SED a dispensa do aluno na Educação Física Noturno 
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De acordo: 

Vanderlei dos Santos Silva  
16.591.259-5 

Dirigente Regional de Ensino 

 


